
 

 

 

Município de Queimadas 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS – PB 

Rua João Barbosa da Silva, 120 – Queimadas-PB    Fone: (83) 3392-2276 
 

Mensário Oficial do Município 
Criado pela Lei nº. 25, de 21 de Outubro de 2001 

         

 

Mensário Oficial do Município -   ANO XXIV – QUINTA-FEIRA, 18 DE DEZEMBRO DE  2025 / EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA – PÁGINA 1 

 

ED
IÇ

Ã
O
 

EX
T
R
A
O
R
D
IN

Á
R
IA

 

 
 

 
 

Município de Queimadas 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 688/2025 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a servidora MARIA JOSE NEVES DE AMORIM MOURA, 
CPF nº 024.060.624-81, do Cargo em Comissão de COORDENADORA PEDAGOGICA II da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2025. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

dezembro de 2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 690/2025 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a servidora MARIA SINFOROSA DUARTE CABRAL, CPF 
nº 996.670.534-15, do Cargo em Comissão de SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor no dia 31 de dezembro de 2025. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 08 de 

dezembro de 2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 

 
 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA Nº 691/2025 
DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE 
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS 
 

A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 
suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º EXONERAR, a pedido, o servidor MATHEUS DE OLIVEIRA SPINDOLA 
RODRIGUES, matrícula 623152-7, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO constante no 
quadro funcional da Prefeitura Municipal, cuja nomeação se deu através da Portaria 465/2025, de 
28 de abril de 2025. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, em 18 de 

dezembro de 2025.   
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
===================================================================== 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  

 
RESOLUÇÃO Nº 010 /2025 
 

RENOVA A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EENSINO FUNDAMENTAL GERALDA 
BARBOSA DA SILVA, LOCALIZADA NO SÍTIO 
MALHADA GRANDE, QUEIMADAS-PARAÍBA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUEIMADAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 9394 de 20/12/96 e pelas Leis Municipais nº 
90/2005, alterada pela Lei 668/2020 e a Lei 669/2020, com base no Parecer nº 015/2025, exarado 
no Processo 005/2025, oriundo da Câmara de Educação Básica e aprovado pelo Conselho Pleno,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização para Funcionamento doEducação 
Infantil e Ensino Fundamental– Anos Finais e Educação de Jovens e Adultos, 1º segmento – da 
Escola Municipal Geralda Barbosa da Silva, neste Município. 

Art. 2º A Renovação de Autorização de Funcionamento de que trata esta Resolução 
terá a duração de 03 (três) anos.  

Art. 3º A Presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação e 
publicação, revogando-se a Resolução CME nº 001/2021. 

 
Queimadas, 17 de dezembro de 2025. 

 
TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 

Presidente do CME 
===================================================================== 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – CME  

 
RESOLUÇÃO Nº 011 /2025 
 

RENOVA A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 
DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL EENSINO FUNDAMENTAL VIRGINIA 
MIRANDA DA SILVA, LOCALIZADA NA RUA 
PROJETADA S/N, BAIRRO DO CASTANHO, 
QUEIMADAS-PARAÍBA. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUEIMADAS-PB, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Federal nº 9394 de 20/12/96 e pelas Leis Municipais nº 
90/2005, alterada pela Lei 668/2020 e a Lei 669/2020, com base no Parecer nº 016/2025, exarado 
no Processo 006/2025, oriundo da Câmara de Educação Básica e aprovado pelo Conselho Pleno,  
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º Conceder Renovação de Autorização para Funcionamento doEducação 
Infantil e Ensino Fundamental– Anos Finais e Educação de Jovens e Adultos, 1º segmento – da 
Escola Municipal Virgínia Miranda da Silva, neste Município. 

Art. 2º A Renovação de Autorização de Funcionamento de que trata esta Resolução 
terá a duração de 03 (três) anos.  

Art. 3º A Presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua aprovação e 
publicação, revogando-se a Resolução CME nº 002/2022. 

 
Queimadas, 17 de dezembro de 2025. 

 
TEMÍSTOCLIS BASTOS MACIEL 

Presidente do CME 

A T O S    DO    P O D E R    E X E C U T I V O 


